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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOOl/202I

CONSELHO ESCOLAR WALDEMAR DE PAULA CAVALCANTE

COLÉGIO ESTADTIAL WALDEMAR DE PAULA CAVALCANTE

cooRDENAÇÃo nrcroxnt- DE ANÁpoLIs/co

Destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte

pRocESSO pRtNCtPAL N" 2020,0000.605.6046

PROCESSO FILHO: 2021.0000.603.7680

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para lomecimento de gêneros alimentícios para a

Alirrentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho

EscolaÍ WALDEMÂR DE PAULA CAVALCANTE no município de Anápolis, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4

do Termo de Referência.

ABERTURA:13 deagosto de2O2ta partir das t horas.

Obs. Horário de Brasília. A partir das t horas.

Nos termos do art.25, do Decreto Estadual n" 9.666' de 2l de maio de 2020, a
publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônico
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via www.com D râsnet.so.s0r'. b r em 2910712027 , www.educacâo.go.gov.br e por
Publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, Diário do Estado e Diário OÍicial
da Uniâo em 2910712O21.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO1/2021 - CONSELIIO ESCOLAR XX)(X

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados

pela Portaria n' 00112021-CONSf,LHO ESCOLAR-GO, toma público, para

coúecimento dos interessados que está disponível no endereço abaixo ou por meio do

slte www.oom rasnet o ov.br e www.seduc br o Edital de Licitação na

modal<Jade PREGÃO ELETRÔNICO, ripo MENORPRf,ÇO POR
LOTE, desti nado acl us ivamente à o artic ip acaode MIctoen Drcsas e en Dresas de

Deq ue fi o Do rÍ e, confo rme determi nação do artiso 7'da Lei Estadual n'17.928/2012
oriundo do Processo da Unidade Escolar no 202í.0000.603.7680, cujo objeto e a

Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação
Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho EscolaÍ WALDEMAR
DE PAULA CAVALCANTE, no municipio de Anápolis, conforme Edital e Anexos, de

acordo com as especificaçôes e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de

Referência, estando a presente licitação e consequente contratação regidas pela Lei
Estadual n" 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal n"

10.02412019, Decreto Estadual n" 9.66612O20, e, subsidiariamente, pela [,ei Federal
n" 8.666 de 2l de junho de 1993, Lei Federal n' 10.520 de I7 de julho de 2002, Lei
Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n'11.947 de 16 de
junho de 2fi)9, Resolução CD/TNDE n' 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
vigentes à matéria.

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo ME/EPP

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURA: 1310812021 a partir das t h.

Local de realização: \\ \\ \\ c()11't pritsnet. co. uov.br
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Fundamento Legal: Lei Federal no 8.666 de 2l/0611993 e suas alterações, Decreto
Federal n' 10.024/2019, Decreto Estadual n'9.66612020, Lei Estadual no 17.928 de
27.12.2012, Lei Complementar Estadual n" 117 de 05;.0.2015, Decreto Estadual n'
9.666,2I.05.2020, Decreto Estadual n' 7.46612011, Lei Federal n" 11.947 de 16 de
j unho de 2009, Resolução CD/INDE no 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste
Edital e em seus anexos.

Obtenção do Edital: $'§r,v.comprasnet. so. qol.br e www.educacao. qo.gov.br

Informações/Pregoeiro: 1621 33197577

Ellen Guimarães Garcia Lobo

ConsêIho Escolar WALDEMAR DE PAULA CAVALCANTE -GO

Endereço Completo: Avenida Presidente Cestelo Branco Q. 19 S/N

Bairro: Bandeiras

Fone: (062) 3319í577
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EDITAL DE LICITAÇAO

PRECÂO ELETRÔNICo N. OOO1/2021

O Conselho Escolar, por intermedio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria n" 001/202I-CONSELIIO ESCOLAR-GO toma público, para
conhecimento dos interessados, que realizaftl licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado ercIusit amente à

rtic de mic resas e e resas de uern co
dpÍprminocfr,odoarlipo 7' l.ei Es odun 928/20t 2 em sessão públicat I I
eietrônica, atraves do site www.comprasnet. qo. co\'.br, nos teÍÍnos da Lei Estadual n'
17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal n' 10.02412019, Decreto
Estadual n" 9.66612020 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666/93 de 21 de
junho de 1993, Lei Federal n' 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006, Lei n" 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei
Complernentar n" 144 de 24 de julho de 2018, Lei Federal n' 11.9471 de 16 de junho
de 2009, Resolução CD,TNDE no 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
pertinentes à matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1. CONDIÇOES GERAIS

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico que promova a comunicação pela intemet, no
sítio www.comprasnet.go.gov.br (aÍ. 5', caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020\.
1.2. O relerido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de
autenticação que asseguÍem condições adequadas de segurança em todas as etapas do
certame (art. 5o, parágÍafo único, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar Waldemar de Paula
Cavalcante, com apoio tecnico e operacional à Superintendência Central de Compras
Govemamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará
como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto
Estadual n' 9.66612020\.
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone: 62. 3201-8752.

2. O OBJETO

2.1 Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
Waldemar de Paula Cavalcante, no município de Anápolis, conforme Edital e
Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de
Referência
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2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §1',
da Lei Federal n' 8.666193.

2.3. Os valores de referência uniúrios e totais, aferidos com base em pesquisa de
mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais
ou parâ menos, bem como as datas podem ser modilicadas de modo que
atendam às necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal,
tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona virus (Covid-l9),

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus

anexos e a descrição do objeto constante
nos.riles § ww. comprasnet. qo. gov.br e * *rv. desenvolvimento. qo. gov. br, prevalecer
á, sempre, a descriçáo deste Edital e seus ânexos.

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do
site www.comprasnet.go.gov.br, no dia 13108/2021 a partír das t horas, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio
do site www.comprasnet.go.gov.br, no período compreendido entre o dia 2910712A21

ate às 08h59 min do dia 13/08/2021. O encaminhamento das propostas comerciais: e
a partir da data da divulgação do Edital ate a data e horário da sessão de abertura (art.
26 , caput, do Decreto Esta dual n" 9 .66612020);

3.3. A fase competitiva de lances terá inicio às th10 min do dia 13108/2021 e terá
duração de l0 (dez) minutos;

3.3.I . Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das th 20min, na forma
do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasilia/DF (UTC -03:00) e dessa

lorma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prítzos

limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para inicio da
sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e

no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMI,NTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao
Pregoeiro em ate 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abefiurâ da sessão
pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado
(caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema
Comprasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

4.2.1. Não serão coúecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe
de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente" decidirá sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do
pedido (art. 23, § 1', do Decreto Estadual n" 9.66612020);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame (aí. 24, § 1", do Decreto no 10.02412019), exceto a hipótese

descrito no itern 4.4 (art. 24, § 3o, do Decreto Estadual n" 9.666/2020);

4.4. Possíveis retihcações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo

inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a ralização do certame

caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestâdos pelo Pregoeiro serão

anexados nos autos do processo licitatórjo e estarão disponiveis para consulta por
qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administração (aÍt. 23, § 2', do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

5. DAS CONDIÇÕES Df, PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderâo participar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal no

8.666t93;

5. 1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e
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5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar,
em campo próprio do sistema eletrônico rvrvrv. corlt pra§let. go._qq\,. br o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorÍentes dâ elaboração e
apresentação de suas propostas. O Conselho Escolar Waldemar de Paula Cavalcante
não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

5.2. Não poderão participar deste Pregâo:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puníção ou ate que seja
promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Govemo
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no
art.72, § 8", V, da Lei n" 9 605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da
Lei n'8.429192;

5.2.ó. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com
o objeto deste Pregão;

5.2.8. As Em em Recuoeracão Judicial oue tiVEr a Certidão emitida oela
instânci udicial comoetente- oue ateste oue a interessada estií aDta economrca e
fi nanceiramente a Dartici de procedimento licitatóri os. nos termos da Lei Federal
n"8.666193 e de com provaÇao acolhimento iudicial do Plano de Recuoe raÇão. nos
termos do aÍ. 58 da Lei Federal n'l I 101/05. em caso de recuoeracão i udicial: ou
homolo iudicial do Plano de Recupera Çâo. no caso de recuperaÇão extrajudicial.
de fbrma a possibilitar a habil itação de maior número de empresas. NÂO SERJ{

5.2.9. Tambem não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da
execução dos serviços e do fomecimento de bens a eles necessários. conforme o
artigo 9'da Lei Federal n" 8.666/93'

I.O autor do Termo de Referência, pessoa fisica oujurídica; e

II. Empresa que possua em seu quadro socieúrio ou de pessoal servidores públicos
do Conselho Escolar Waldemar de Paula Cavalcante, bem como empresa que possua
proprietário, sócio ou dirigente que seja cônj uge ou parente em linha reta, colatàral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidores públicos deste conselho Escolar.
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5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os
fomecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5,2.9 aplica-se tambem aos membros da Comissão de
Licitação, ao Prego€iro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIF'ICADO
CONCEDIDO ÀS MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQIIENO PORTE

6. I . Em cumprimento às disposições da Lei Complementar no l23i 2006, serão
assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

L Prazo para regriai.zação de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §lo do art. 43 da Lei
Complementar n'12312006 c/c do §1'do aÍ. 43 da Lei Complementar n' 14712014,

6.2. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada impticará na abertura de processo administrativo e a consequente
aplicação das sanções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7. l. E condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize
o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de
Administração (SEAD) no endereço eletrônico rvrvrv.comprasnet. go. gov.br, bem
como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5' (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da Instrução
Normativa n" 004/20 I l -GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
pÍ.uo de âté 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindc.se o dia de entÍega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7 .1.2. O simples pre-cadastro no site wrvrv. comDrasnel gO. gorv br não dani direito à

E.t do d.
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licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha
cadastrados. O CADFOR so realizarâ o desbloqueio do login e seúa após a
homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado',.

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das
operações ineÍentes a este Pregão Eletrônico

7.2. Informações complementares para cadastro no cADFoR poderâo ser obtidas
affaves dos telefones (62) 98304-9641.
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7.3. Os interessados podeÍão se valer do SICA,F - Sistema Unificado de
Cadastramento de Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que
atendam aos requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao
CADFOR seu cadastramento simplificado - apresentado o respectivo certificado de
registro cadastral devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a
documentação abrangida pelo refendo cadastro, e seu registro passará a ter status
"credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante e de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar Waldemar de Paula

Cavalcante, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
seúa, ainda que por terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da seúa,
para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APR"ESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTJMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.1. Nos termos do Art, 19, II, do Decreto Estadual n'9.66612020" após a divulgação
do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com â descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta

para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso

aos dados constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n' 123, de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.
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8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 2ó,

§ 6', do Decreto Estadual n" 9.66612020).

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
pÍopostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a propostâ e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complem€ntâres à proposta e à habilitaçâo, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo estipulado no § 2', do art. 38, do Decreto Estadual n'
9.66612020, descrito no item.

9. DA ABERTTIRA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO »ES PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9, 1. A aberfura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações tecnicas
exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

9.2.1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompaúamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo
único, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.2.3. 
^ 

não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará aulomaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.5. lniciada a elapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente (intervalo mínimo de RS 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro (art. 30, § l', do Decreto Estadr:r.l n" 9.66612020).

9.5. 1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.
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9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R§ 0,10
(dez centavos)), observando o honirio fixado para abertura da sessão e as reglt§
estabelecidas no Edital (art. 30, § 2o, do Decreto Estadual n'9.666/2020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema. ver §3o, art. 30, Decreto Estadual n'9.666/2020

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percenfuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
pronogações (aÍ. 3 I , inciso I, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9. 10. l. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duraçâo da sessão pública (art. 32,

caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e
oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão
pública será encenada automaticamente (art. 32, § 1', do Decreto Estadual no

9.666t2020).

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto

Estadual n" 9. 666 I 2020);

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo

próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valot, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o tÍanscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante
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9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
PÍegão, o sistema eletrônico poderá perrnaneceÍ acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

9. 16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persrstir poÍ tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto
Estadual rf 9.666 I 2020).

9.17. O Critério de julgamento adotado será omenor preço por lote, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente
entre as propostas que Íizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3', § 2, da Leí Federal no 8.666, de 1993, assegurando-se
a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologra no País;

4. por empresâs que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.2i. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitaníe que teúa
apresentado o melhor pÍeço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art, 38, caput, do
Decreto Estadual n' 9.66612020).

9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes (art. 38, § l', do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no przvo de 2 (duas)

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realízada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados (art. 38, §
2o, do Decreto Estadual no 9.66612020).
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9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA WNCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contÍatação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual n" 9.666/2020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apÍesentaÍ preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato
convocatório da licitâção não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

relerirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a pa.rcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da
exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:

I. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

Il. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

IIL Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado
com a Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais;

VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

MII. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas

de antecedência" e a ocorrência seni registrada em ata.
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10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art.
38, § 2', do Decreto Estadual n" 9.66612020).

10.5.1. O prazo estabelecido podeni ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as caracteristicas do matenal ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabncante e procedência, alem de outras informações peíinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda ao edital (art. 43, § 4", do Decreto Federal n" 10.2412019).

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade (art. 48, parágrafo único, do Decreto
Estadual n' 9 .666 I 2020).

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contrapÍoposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual n" 9.666/202A).

10.8. L A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanha (art.
38, § 1", do Decreto Estadual n" 9 66612020).

10.8.2. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a pÍoposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oconência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 ü LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

1 1.1,1 CRC do CADFOR (urlr.conrprasnet. so. qor'. br),

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritiiLrio, por força do Nligo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoriúrio.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

1i.3. Caso atendidas as condições de participaçâo, a habilitação do licitantes sení
verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação tecnica.

11.3.1.E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
CRC do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atual izada.

1 1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme aí. 44,

§3", do Decreto Estadual n" 9.66612020.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em tbrmato digital, via sistema, no prazo
de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haverá a necessrdade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matiz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

Pregão Eletrônico 2021l2

SecÍ€taÍie dê Est8do de Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçâo

Quinta Avenida, Qd, 71 no 2'12 Setor Leste Vita Nova CEp: 74.643-030
Gorân,e - GO 0



E.t do d.
Edursçáo

I l.S.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centtalizaçáo do recolhimento dessas contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I 1.10. Habilitação jurídica:

l1-10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cu.1a aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no
sítio ir"ut. portaldoempreendedor qor'. br:

I I .10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutlvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

11.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbagão no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paíicipante sucursal,
filial ou agência;

I l. 10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

11.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Regisfio Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que tÍata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;
'I 1.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para

Ihncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;

I L 10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

11.11. Regularidade fiscal e trabalhista:

ll.ll.l.Aregularidadefiscaletrabalhistaserácomprovadamedianteaapresentação
de:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
Ministerio da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compaÍível com o objeto licitado.
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão
Conj unta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal do Brasil, relativa à Divida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social INSS, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Relatrvos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro,
expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comDrovâcões Dertinentes aos itens "c" e "d" serão alcancadas por
meio de certidão expedida coniuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da f,nião (DAtr) por elas
atlministrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão
Negativa de Débito em Divida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da
Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

Í) Prova de regularidade paftr com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio
de Certidão de Debito Inscrito em Divida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria
de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por
meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Municipio ou equivalente
onde a Licilante tem sua sede

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos p€rante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos
termos da Lei Federal no 12.44012011.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou ContÍatar com a
Administração Pública, nos termos do § 4', art. 5', do Decreto Estadual n'
7.425t2011.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a
execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade
fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

I 1.1 L2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a
apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos tennos da Lei.

I 1.12. Qualifi caçâo Econômico-Financeira

1112 I A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a
apresentação de:
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a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercicio social, já
exigiveis na forma da [ei, que comprove a boa situação financeira da proponente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.l) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser
devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se

acha transcrito. Se possivel, apresentar também termos de abertura e de encerramento
dos livros contiibeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado
de "Recibo de entrega de livro digital". Se possível, apresentar também termos de
abertuÍa e de encerramento dos livros conúbeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar
devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompaúado da Certidão da Junta
Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de
aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5'do artigo 134, da Lei n'
6.404176

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada
com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada,
formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa,
assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida
mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

Onde:

ILG : índice de liquidez geral

ILC : indice de liquidez corrente

ISG : índice de solvência geral
. rLG:(AC+RLP)i (PC+ELP)> 1

. rLC: (AC) / (PC) > I

. ISG:AT/(PC+ELP)> I
AC - ativo circulante

RLP : realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP : exigível a longo prazo

P r egão Elefi ônico 202L / Z
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PL : patrimônio líquido

b. l) A Licitante que apresentar resultado menor que 0l (um), em qualquer dos
índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada,
exceto se comprovâr capital social ou patÍimônio liqüdo correspondente a 10"/o (dez
por cento) do valor estimado da contratação que estaÍá dispensada de apresentação
dos referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na
habilitação em licitações relerentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou
locação de materiais, não será exigida de microempresa ou da empresâ de pequeno
porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercicio social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma
societária e regime fiscal, será exigida apenas a apÍesentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alinea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de âpr€sentâção da proposta.
Se a Comarca possuir mars de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada
Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
pârticipâção no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e
Recuperação Judicial deverá ser da Íilial e da mâtriz

1 1.13. Qualiíicação Técnica

I | . 13. L A qualificação tecnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (um) atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto
compatível com o desta licitação. O atestado/declaração deveÍá conter, no mínimo: o
nome da empresa,/órgão contratante, o nome do responsável por sua emissão e

telefone para contato, caso necessário. O Pregoeiro(a) poderá determinar qualquer
diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do
atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Visilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove
que a empresa licitante loi vístoriada pelo Serviço de Vigilância Saniúna Estadual ou
Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal SIF, no prazo estabelecido
oficialmente dem t Ít resa está anta nâ ra o seu funcionamentoí) s râ ntlo fl ueaem
reqular e comercializacão do produto pertinente ao obieto da licitacão
alimentos de o MY etal animal mtn O Alvará

mencionado acima terá validade até o dia 3 I de dezembro do aao da contratação.

11132 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneÍicios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
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123, de 2006, estaú dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contiíbeis do último exercício.

ll.l4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

I l. 15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

I1.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
algumâ Íestrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

1l.ló.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será
concedido se as microempresas e empÍesas de pequeno porte apÍesentarem no
certame toda â documentação Íiscal exigida, mesmo que esta conteúa alguma
restrição.

11 .17 . A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretaÍií a inabilitação do licitante, sem prej uizo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno poÍe ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regul aitzação.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitânte que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno poÍe, em
havendo inabilitação, haveni nova venficação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.241 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

l2.l.l. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual no

9.666t2020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor uniüirio
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei Federal no

8.666t93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numericos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçâo.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda ârs especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As pÍopostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicaní na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta, não çaberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

I2.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de eno, omissão ou
qualquer outro pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro tínrlo.

12.l l. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas
enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do
simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a propostâ com preços
desonerados do ICMS conforme disposições do AÍ. 6', Inc. XCI do Regulamento
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do Código Tributririo do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas
operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço
por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundagões e autarquias,
ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadona e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado atraves de seu Despacho
"AG" no 1203/2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na
situação do item 12.1 I , as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras
das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do
preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço
resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço
considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no
sistema ComprasNet.GO, e será considerado como base para etapa de lances. O
valor bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A Foposta deverá conter, obrigatoriâmente, as seguintes informações.

1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.o da conta corrente,
Banco, n.o da agência, nome do responsável que assinaú o contrato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na
Proposta se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.'do Pregão; n'do item ou no do lote que se refere

4. Preço em Real, unitririo e total, com no máximo duas casas decimais, no
qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso
de divergência entre o valor numerico e o por extenso, prevalecerá esse

último. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances
eiou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a
indicação da marca, que deverá ser a mesma informada quando do
cadastramento da proposta no comprasnet,

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade
será esse considerado,

7. DaÍa e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signatário que assinará o contrâto.

12. 14, A proposta deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:

l. Planilha de Custos e Formação de Preços, detalhando os cuslos que compõem os
preços propostos para a contratação;
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12. 15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à
unidade tecnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e
manifestação quanto à aceitabilidade das especificações tecnrcas,

12.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo
licitante em sua pÍoposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a
inclusão posterioÍ de documenlo ou informação que deveria constar originariamente
na proposta.

12.17. O ônus da exeqúbilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso
solicitado pelo Pregoeiro.

13. DOS RECURSO§ ADMIIISTRATIVOS

13. I. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÍe, se for o caso,
será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualqueÍ licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recoÍrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art. 45, caput,
do Decreto Estadual n" 9.66612020).

13.2. Havendo quem se rnanifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recuÍsal, mas apen.rs
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13 2 2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência
do direito de recurso, conforme § 3" do Art. 45 do Decreto Estadual n" 9.66612020.
'13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo slstema eletrônico, Íicando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apÍesentarem contrarrazões tambem
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contaÍ do término do
prazo do recorente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2", do Decreto Estadual n.
9.666t2020).

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento (art. 45, § 4o, do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões,
interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chat, por fax, correios ou entregues pessoalmente.
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13.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que
disser respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no pÍ.tzo de até 3 (três)
dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O
encâmiúamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro,
justificadamente, não reformar sua decisão.

13.8. A autoridade competente terá o prazo de ate 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser dilatado ate o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 . A sessão pública podení ser reaberta:

14. L I . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1" da LC n" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes Íemanescentes deverão ser convocados para acompaúar a
sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou,
ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualúados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15. l. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras
dos respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

15.2. A homologação da presente ticitação compete a presidente do Conselho
Escolar Waldemar de Paula Cavalcante (art. 46 do Decreto Estadual n 9.66612020).

16. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
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ló. 1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitaÇão.
16.1.1 Nos teÍrnos do art. 6', inc. I, da Lei Estadual n" 19.754117, para fins de
assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL -
Cadastro Informativo dos Créditos nào Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais,
não podendo a empresa constar como inclusa no mesmo.

I 6.2. Certidão negativa,/positiva de penalidades \t\!\Y com rasnet 0 ov.br

16.3. Homologada a licitação será emitida Nota de Empenho em favor da licitante
vencedora, que será convocada para assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias,
contados de sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail),
podendo esse prÍrzo ser pronogado, a critério da Administração, desde que ocorra
motivo justificado, nos termos do art. 64, § 1", da Lei Federal n.' 8.66611993.

16.4. A lrcitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de
Fomecedores - CADFOR no site rnnr. comprasnct. uo. gor'. br, com a entrega dos
documentos solicitados pelo setor competente nos termos da Instrução Normativa n'
004/2011-GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a sua contratação, e
entregar o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo
para assinatura do contÍato, nos teÍrnos do item i6.l deste Edital.

I 6.4. 1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prí\zo de até 04 (quatÍo) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

16.4.2. Informações complementares paÍa cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
por meio dos telefones (62) 98304-9641.

16.5. E facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação
regular ou não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no prazo
e nas condições estabelecidos, convocaÍ as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, cumpridas as exigências habilitatórias, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços atualizados em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação,
nos termos do art. 64, §2', da Lei Federal n.o 8.66611993

ló.ó Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo
daquele ofertado inicialmente.

16.7.4 recusa injustificada da adj udicatriria em assinar o termo do contrato
caracteizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às
penalidades previstas em lei, exceção feita às licitântes que se negarem a acertar a
contratação fora da validade de suas propostas.

16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
licitante vencedor devení manter as condições de habilitação. se, poi ocasião da
assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as certidões àe regularidade
de debito da Adjudicatríria perante o sistema de Seguridade social (INSS! o Fundo

Pregâo Eletrônico 2021l2

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
GeÍência de Licitâgão

Quinta Avenida, Qd.71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEp: 74.643_030
Gôiâni8 _ cO

d



Eataóo dr
Êdu.rÉo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os
prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificaú a situação por meio
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passiveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente j usti fi cada.

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a
Administração o requereÍ, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios
que compõem seu quadro social.

16.10. Para fins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de
usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme
a lnstru ão Nonnativa n" 008/2017-SEGPLAN

16. 1 1 . Para se cadastÍar, o usúrio extemo deverá acessaÍ o
sítio: htlp.,'i sei. goias. gol. br/ como se_cadastrar. php e segür todas as orientações ali
dispostas.

16.12. A gestZio do Sistema Eletrônico de Informações - SEi é realizado pela
Secretaria de Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao
cadastro, entÍar em contato nos telefones (62) 3201-6507 I 3201-6555 I 3201-65651
3220-8752 ou e-mail: sei@sead.go.gov.br

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o termino dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e Íeúr prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

18. DA FTSCALIZ^çÃO DO CONTRATO

18.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos poÍ Portaria de Gestão;

18.2A publicação da portaria será ferta pelo Presidente do Conselho nos mesmos
moldes da atual Portaria da Comissão Especial de Licitação.

19. DO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÃO DE SERVrÇOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93.

19 2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acrescimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado ate o limite de 25o/o do valor inicial atualizado do contrato, conlorme
disposto no §l'do art. 65, da Lei Federal no 8.666193
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19.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25o/o,

unilateralmente, do valor inicial atualizado.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS

20. l. Os preços serão fixos e irreajustáveis face ao que dispõe legislação vigente-

21. DA SUBCONTRATAÇAO

21.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n". 8.666/93, não será
admitida a subcontratação do objeto da licitação.

22. DA Rf,SCISÃOCONTRATUAL

22.1 - O Contrato poderá seÍ rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

22.2 - De acordo com o art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, são motivos de rescisão
do contrato:

I - O não cumprímento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Admimstração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

IV - O atraso injustificado no inicio do fomecimento;

V A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.

VI - A subconhataçâo total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporaçâo, não
admitidas no edital e no contrato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores,

ull - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do s l.
do art.67 da Lei Federal n" 8.666193;

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do conhato;
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XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera adrninistrativa a que
esÍí subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato,

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §lo
do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que sejâ
normalizada a situação;

XV O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, iá
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais natuÍais especificadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 ü Lei Federal no

8.666193, sem prejuízo das sanções penas cabiveis;

Parásrafo único: Os casos de rescisâo contrâtua I serão formalmente motivados
nos autos do Drocesso , assegurado o con traditório e a ampla defesa.

23. DO PAGAMENTO

23.1. Apos a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota
FiscaUFatura correspondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo
de contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do
documento para atestâção pelo Gestor.

23.3. somente sení efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste
caso o Presidente do Conselho.
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23.4 O pagamento seÉ efetuado exclusivamente em conta jurídica da empresa
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas,
devidamente atestadas por quem de direito, urna vez concluído o pÍocesso legalmente
adotado pelo Conselho Escolar Waldemar de Paula Cavalcante , para solução de seus
débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual n' 9.561 12019.

23.5. Na oconência de rejeição da Nota FiscallFatura, motivada por eÍro ou
incorreções, o prvo paÍa pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser contado a
pârtir da data da sua reapresentação.

23.6 O Conselho Escolar Waldemar de Paula Cavalcante , pagará, à contratada, o
valor do fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante
apresentação das certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da
Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no
8.666/93.

23.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as
devidas retenções nos pagamentos.

23.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à
compensação financeira devida, desde a dâta limite fixada para pagamento ate a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso
no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM:NxVpx(l r365)onde:

EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;

I: IPCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do
rBGE)/100.

23.10. Para a emissão da Nota FiscaliFatura, o número do CNpJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.688.966/0001-63.

24. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÃO
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24.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns pÍodutos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastarnento do certaÍne e aplicação das penalidades
cabiveis;

24.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem
ser produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal no 8.078, de I l/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor);

24.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arraúões e deformidades;

24.4 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabrícação;

24.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade
de no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

25. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

25.1 As amostras só poderão ser exgidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art.43, inciso XI, do Decreto Estadual n'9.66612020;

25.2 É facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser
apresentada a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade
Executora (Unidade Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da
marca, caso seja uma marca pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e
cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a
convocação;

25.3 A(s) amostÍa(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as caracteristicas
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se
encontrar(em) ao final da avaliação tecnica.

25.5 Paru análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiÍo

25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar no autos;
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25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das amostras;

25.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
ceÍame, sendo então solicitada e examinada a amostÍa das empresas proponentes
subsequentes obsewadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo pftzo
constante

26. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

26.l.Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e prazos previstos;

26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fomecimento dos pÍodutos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquindos;

2ó.3 A CONTRATADA tambem deverá cumprir todas as condições constantes no
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que
se relere ao atendimento do objeto;

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encaÍgos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outÍa natureza;

26.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descnto no Termo de
Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito
em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀNTE

27. I Atuar de forma ampla e completa no acompaúamento da execução do objeto;

27.2 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das inegularidades
apontadas.

27.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e épocâ estabelecidos.

28. DOS RECTTRSOS FTNANCETROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
28. l. A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2021. à
conta da segünte Dotação Orçamentiiria:
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Dotaçâo Orçamentária

202t.240 t.t2 36t.1008 2019.03. 109.90.39.40

202t.240 L t2.362. t00u.20 t9.03. I09.90.39.40

Níveis de Ensino - FNDE

2o19-Fomecimento de Alimcntação Escolff (361 - Eflsino Fundamental)

2019- Fomecimcnúo de Alimurtação Escolar (362 - Ensino Medio)

Níveis de Ensino - PROTEGE

20 I9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundairental)

2019- Fome.cimento dc Alimentação Escolar (362 - Ensino Mcdio)

PROTEGE

Dotrção Orçameotíri&

2021.240t.t2.361.t008.2019.03. 156.90.39.40

2021.240 t.12.362.1008.20 I 9.03. 156.90.39.40

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotâção orçamentiina referente a clientela
que a Unidade não atende.

28.2. Para o exeÍcício subsequente serão alocados recuÍsos em dotação orçamentiíria
própria para o custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDÀDES

29.1. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certÍrme, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, declarar
inlormações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla
defesa, ficaú impedido de licitar e contratar com a Administração e sení
descredenciado junto ao CADFOR/SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perduraÍem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidâ
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das
multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gavidade da falta cometida;

29. 1.1 As sanções descritas no item 29.1 tambem se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

29.1.2 As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONIRATADA, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;
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29.1.3 A inexecução contratual, inclusive poÍ atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitaú a contmtada, além das cominações
legais cabiveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

29.1.3.1 10o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empeúo, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

29.1.3.2 0,3o/o (três decimos por cento) ao dia, ate o tÍigesimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

29.1 3.3 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
Íealizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.4 
^ 

suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I 6 (seis) meses, nos círsos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 (vinte e quâtro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e previa comunicação à Admin'istração;

c) praticar ato ilicito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual;

d) sofrer condenação definitiva por praticaÍ, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tríbuto.

29.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR:

29.1 6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

29.1 .7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estani
sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n." g.66611993 e demais
legislações aplicáveis.

30. DA CONCTLTAÇÃ0 E MEDIAÇÃO
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30.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n' 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018.

30. DA CLÁUSTILA COMPROMISSÓRIA

30. 1. Os conflitos que possâm surgir relativamente ao aj uste deconente desta
licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante
aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei no
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de
julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINTSTRAÇÀO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e
renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento
desses conflitos.

31. DISPOSIÇÕES GERAIS

31.1. Este Edital devenl ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de descoúecimento.

31.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas,
assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

31.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das i1f6ún3çss5 s
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

31.4. As licitantes deverão acessar diariamente o.rile \\,w$.cornDrasn el. Íro.sov.br a
fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e
informações sobre o andamento da realização da sessão do Pregão.

31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua quatificação e a
exata compreensão da sua proposta.

31.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não
acarrete inegularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como
não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

31.7 E fàcultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instnrção
doprocesso e a aferiçâo do preço ofertado, bem como solicitar ã órgãos competentes
a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
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31.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a
legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

31.9- Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão" ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

3 1. I 0. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente no Conselho Escolar.

31.1l. As noÍmas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da seguÍança
do futuro contrato ou da execução do objeto licitado.

33.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e
execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

31.13. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n". 8.666193, não será
admitida a subcontrataçâo do objeto da licitaçâo.

3 I . 14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e
reabrir prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação
da proposta.

3l . 15. O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou poÍ pÍovocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado (art. 5 1 do Decreto Estadual n' 9.66612020)

3 1 . 16. A anulação do Pregão induz à do contrato.

31.17. As licitantes não terão direito à indenização em deconência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51,
parágrafo único, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

3l.18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outÍo ato de
má-fé, o Conselho Escolar comunicará os fatos verificados à procuradoria Geral do
Estado PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

31.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o loro da Comarca
de Goiânia-GO, com renúncia expressa a qualquer outro, poÍ mais privilegtado que
seja ou veúa a se tornar.

32. ANEXOS
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32. 1. São partes integrantes deste Edital, os ânexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de Referência

. ANEXO II - Modelo de Declaração

. ANEXO III - Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei
Complementar no 123 I 2006

. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO V Minuta Contratual

. ANEXO M - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA)

CONSELIIO ESCOLAR WALDENIAR DE PALTLA CAVALCANTE . em
MUNICÍPIO/CIDADE, Anápolis, 23 do mês de JUNHO de202l.

ELLEN GUIMARÃES GA CIA LOBO

Pregoeiro (a) do Conselho Escola

ANEXO I - TERMO Rf,FERÊNCIA

B

1. OBJETO

Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do cónselho
Escolar waldemar de paula cavalcante, no município de Anápolis, conlorme Edital e
Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste
termo.
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2. JUSTIFICATIVA

2-1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e segúos, que
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
na rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento
escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles
que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etiirias.

2.2 Promover o fomecimento gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar cuja
finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a
Unidade Escolar waldemar de Paula cavalcante do município de Anápolis, nos termos
normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para
tender o calendário escolar do SEGUNDO SEMESTRE DE 2021.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECTFTCAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO E VALORES

4.ILOTEI_PANIFICADOS

GÊNEROS
ALIMENTiCIOS

VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

Farinha de trigo, sal, óleo, cor do
miolo levemente creme, casca de
cor dourada, brilhante e crocante de

I KG PÀO FRANCÊS tamaúo uniforme. Unidade de 50 g 73
a 100 g. O produto deverá
âpresentar validade mínima de 24
horas após a entrega.

VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 01

P r egão Eletr ônico 2021 / 2
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ITEM I.JNIDADE

4.2LOTE 2 - AÇOUGUE

GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

Cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e saboÍ
característico, máximo de l0oÁ de
sebo e/ou gordura e 3Yo de
aponevroses, ausência de parasitas e

larvas, isenta de cartilagens e ossos.
CARNE BOVINA Embalagem de polietileno atóxico,

DE 2o resistente, transparente, intacto. A
embalagem deverá conter

ACEM (MOÍDA, externamente os dados de 128

CUBOS OU identificação, procedência,
informações nutricionais, número de

ISCAS) lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e
número do SIF (Serviço de Inspeção
Federal), SISE (Serviço de Inspeção
Estadual) ou SIM (Serviço de
Inspeção Municipal). Com validade
de 15 dias após a data de entrega

Sem gordura, limpa e picada.
Embalada à vácuo, com carimbo do
SIF ou IMA e infonnação nutricional
e de acordo com o cronograma.
Acima de 15 km a came deverá ser
congelada. Traseiro de porco, came
suína sem osso, cortada em cubos de
30 a 50 g, com sabor, odor e cor

CARNE SUÍNA característicos do produto, congelado ,,(PERNIL) ou resfriado*, apresentado em --
embalagens transparentes resistentes
fechadas a vácuo ou outro
fechamento bem lacrado, com
denominação do nome do produto,
fabricante, endereço, registro no
Ministério da Agricultura (SIF, IMA
OU SIM), data de fabricação e
validade

Congeladas, aspecto e cor
COXA E SOBRE- câracterístico, não amolecido e nen

COXA DE FRANGO pegajoso, sem manchas ..r".d""dur' 40

cheiro e sabor característico, com

pregão Eletrônico 2021l2
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ausência de sujidades, parasitas e
larvas. Embalado em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a

integridade do produto aÍé o
momento do consumo. A embalagem
deverá conter externamente os dados
de identihcação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e
número do Registro no SIF, SISE ou
SIM. Com validade de 15 dias após a
data de entrega

Filé de peito de frango, sem pele, sem
osso, congelado ou resfriado, aspecto
característico, não amolecido e nem
pegajoso, cor carâcterística, sem
manchas esverdeadas, cheiro e sabor
caÍacterístico, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas.
Embalado em saco plástico

. transparente e atóxico, limpo, não
FILE DE PEITO DE violado e resistente que garanta a

FRANGO integridade do produto até o 
82

momento do consumo. A embalagem
deverá conter extemamente os dados
de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de fabncação, data de
validade, quantidade do produto e
número do Registro no SIF, SISE ou
SIM, Com validade de 15 dias apos a
data de entrega
Acondicionada em embalagem de
filme PVC transparente ou saco
plástico transparente, contendo
identificação do produto, marca do

LINGUIÇA DE fabricante, prazo de validade, marcas
FRANGO e carimbos oficiais, de acordo ,o. u, 

23

portarias do Ministerio da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde.
Com validade de 15 dias após a data
de entrega

LINGTIIÇA Linguiça toscana fresca./curada obtida 60

prêgão Eletrônico 2021lz
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TOSCANA exclusivamente de carnes suína,
adicionada de gordura suína e
ingredientes. Corante natural. A
embalagem deverá conter ex
temamente os dados de identificação,
pÍocedência, informações
nutricionais, número de lote, data de
fabricação, data de validade,
quantidade do produto e número do
Registro no SIF, SISE ou SIM.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente de 1 Kg, 2
Kg, 3 Kg,4 Kg e 5 Kg. Com validade
de 15 dias após a data de entrega
Peixe de água doce (ilápia),
eviscerado, sem cabeça, sem

, nadadeiras, sem cauda, sem espinha
7 PEIXE TILAPIA nâ forma de file. Acondicionado em

KG saco de polietileno, íntegro, atóxico, 35

[ (FILE) resistente contendo o número de
Registro no SIF, SISE ou SIM. Com
validade de 07 dias aÉs a data de
entrega.

35VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 02

4.3 LOTE 3 - SECOS E N{OLHADOS

30
L053.85

7.995.62

VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

1

ITENI UNIDADE

KG

GENEROS
ALIMENTÍCIOS DISCRIMINAÇÃO

Cúrcuma torrada em pó, isenta de
impurezas e umidade.
Acondicionada em saco de

AÇAIRÃO polietileno, íntegro, atóxico, 5
Íesistente, vedado hermeticamente e
limpo. prazo de validade de 90 dias
a contar da data de entrega.
Produto contendo açúcar, cacau em
pó, maltodextrina, minerais (cálcio

ACHOCOLATADO e f"T9l viraminas, podendo conrer

EM pO - emulsrlicante lecitina de soja. 7
aromaüzantes e antioxidante ácido
ascórbico. Contém glúten e pode
conter traços de leite. Teor de sódio

pregão Eletrônico 2021l2
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máximo de 30 mg em porção de 20
g. Embalagem aluminada, plástica
ou embalagem prirnána de
polietileno atóxico e secundária de
caixa de papelão, resistentes. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identihcação. procedência,
inforrnações nutricionais, número
de lote, data de validade e
quantidade do produto. Embalagem
de 400g.

O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses a partir
da data de entrega na unidade
requisitante.

De origem vegetal, constituído
fundamentalmente por suco de
cana-de-açúcar, contendo no
mínimo 99,3% de sacarose, com
aspecto sólido e cristais bem
definidos, cor branca, odor e sabor
próprios do produto, livre de
fermentação, sem umidade, sem
empedramentos, isento de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos
animais ou vegetais com

AÇÚCAR CRISTAL embalagem primária em plástico 60
resistente que garanta a integridade
do produto ate o consumo, re-
embalada em fardos reforçados.
Embalagem I kg. Com prazo de
validade de 06 meses a contar da
data de entrega. A data de validade
deverá constar da embalagem
primária e da embalagem
secundária, exceto quando a
embalagem secundária lor
transparente.
produto amiláceo extraido do
milho. Embalagem de polietileno

AMIDO DE MILHO atóxico ou embalagem primária de g
polietileno atóxico e secundária de
caixa de papelão e resistente. A

Pregão EIetrônico 2021l2
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5 PCT ARROZTIPO I 520 23,12 12.027,60

embalagem deverá conter2
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de validade e
quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data de
entrega na unidade requisttante.
Embalagem de 500 g.

7 PCT COCORALADO Coco ralado, desidratado, integral e .
, A,SIiM adição de açúcar

Pregão Eletrônico 2021l2
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embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de validade e
quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade minima
de 6 meses a partiÍ da data de
entrega na unidade requisitante.
Embalagem de 1kg.

Arroz agulhinha, tipo l, branco,
polido, classe longo fino, isento de
impurezas. Embalagem de
polietileno atóxico, resistente e
transparente. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutncionais, número
de lote, data de validade e
quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 6 meses a paÍir da data de
entÍega na unidade requisitante.
Embalagem de 5 kg.
Produto obtido através de processos
tecnológicos adequados da semente
sadia de aveia. Deve apresentar-se
sob forma de aveia em flocos.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente ou
embalagem primária de polietileno
atóxico e embalagem secundána de
caixa de papelão resistente. A

6 PCT
AVEIA EM

FLOCOS 6,00 13,16

Goiânia - cô
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8 UMDADE

9 UMDADE

CONCENTRADO
DE FRUTA

(SUCO) VARIOS
SABORES

EXTRATO DE
TOMATE

embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informaçôes nutricionais, número
de lote, data de validade e
quantidade do produto. Embalagem
de polietileno atóxico, resistente,
transpaÍente ou aluminada de 1 kg.
O produto deverá apresentar
validade minima de 02 meses a
partir da data de entrega na unidade
requisitante

Preparado líquido de frutas. A
embalagem deverá Çonter
extemamente os dados de
identilicação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de validade e ,.
quantidade do produto. Embalagem 

l)
de polietileno tereftalado (PET) ou
vidro de 1000 ml. O produto deverá
apresentar validade mínrma de 06
meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante
Tomate, açúcar e sal. Teor máximo
de sódio 135 mg em porção de 30
g. A embalagem deverá conter
extemaÍnente os dados de
identificação, procedência,
inlormações nutricionais, número 25
de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto.
Lata, sachê ou tetrapak de 340 g.

Prazo de validade: minimo de 2
meses a partir da data de entrega
Fariúa de mandioca sadia do tipo
branca, torrada, grupo seco,
subgrupo fina, classe branca ou
amarela, isenta de materia terrosa,
fungos ou parasius. umidade e.,.,
fragmentos estranhos. A'u
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identiÍicação, procedência,
informações nutricionais, número

Pregão Eletrônico 2021lz
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1I PCT

13 PCT

12 LITRO

FEIJÃO
CARIOQUINIIA

LEITE DE VACA
INTEGRAL UHT

de lote, data de fabricação, data de
validade. quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente podendo ser tÍansparente
ou de papel Kraft branco/cores.
Embalagem de I kg. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 06 meses a partir da data de
entÍega na unidade requisitante
Feijão Tipo 1, classe carioquiúa,
novo, grãos inteiros, aspecto
brilhoso, isento de impurezas. A
embalagem deverá conteÍ
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, nümero
de lote, classificação, data de 160

fabricação, data de validade,
quantidade do produto. Embalagem
de polietileno atóxico, resistente,
transparente de I kg. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante
Leite integral. estabilizantes citratos
de sódio, trifosfato de sódio,
monofosfato de sódio e difosfato de
sódio. Não contém glúten. Teor de
sódio entre 120 a 165 mg em
porção de 200 ml. Embalagem
tetrapak de I litro. A embalagem
deverá conter extemamente os
dados de identificação, procedência, 120

6.89 1.102,40

34 642,00

238,50

5

MACARRÃO

TIPO ESPAGUETE

informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e
número do Registro no SIF, SISE
ou SIM. O produto deverá
apresentar validade minima de 06
meses a partir da data de entregâ na
unidade reqüsitante
Sêmola de trigo enriquecida com
feno e ácido fólico, ovos e corantes
naturais urucum e cúrcuma
(açafrão). A embalagem deverá

Pregão Eletrônico 202U2
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MARGARINA

COM SAL

MILHOPARA
CANJICA

BRANCO

MOLHO DE
TOMATE

conter extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade e quantidade e do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente e transparente de 500 g.

O produto deverá apresentar
validade minima de 06 meses a
partir da data de entrega na unidade
requisitante

Óleos vegetais liquidos e
interesterificados, com 0% de
gordura trans, podendo conter leite
e/ou soro de leite em pó,
enriquecidos de vitaminas e
adicionada ou não de sal. Teor de
sódio máximo 60 mg e teor de
lipidio mínimo 70Vo em porção de
l0 g. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
inlonnações nutncionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade e quantidade do produto.
Embalagem plástica de I kg. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da data
de entrega na unidade requisrtante
Milho para canjica de cor branco,
de boa quatidade, beneficiado,
polido, isento de sujidades,
parasitas e larvas. A embalagem
deverá conter extemamente os
dados de identifi cação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, trânsparente de 500 g. O
produto deverá apresentar validade
minima de 06 meses a paÍir da data
de entrega na unidade requisitante
Tomate, cebola, amido modificado,
açúcar, sal, óleo vegetal, salsa e
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alho. Pode conter extrâto de
levedura, oÍegano, manjericão,
aipo, tomilho e realçado de sabor
glutamato monossódico. Teor
máximo de sódio 316 mg em
porção de 60 g. A embalagem
deverá conter exlemamente os
dados de identifi cação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade e quantidade do produto.
Lata, sachê ou tetÍapak de 340 g, O
produto deverá apÍesentar validade
minima de 06 meses a parfir da data
de entrega na unidade requisitante
Produto obtido do grão de soja.
Líquido viscoso refi nado, fabricado
a partir de matérias primas de boa
qualidade e limpas. A embalagem
deverá conter extemamente os
dados de identificação, procedência,

lj r TTRô ÓlgO WCgfaL informações nutricionáis, número
(SOJA) de lote, data de fabricação, data de

validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno
tereftalado (PET) de 900 ml. O
produto deverá apresentaÍ validade
mínima de 06 meses a partir da data
de entrega na unidade requisitante
Produto refinado e iodado. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

18 PCT SAL validade, quantidade do produto.
Embalagem pkística, termos
soldada, atóxica e transparente de 1

kg. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a
partir da data de entrega na unidade
requisitante

VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 03
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ITEM LINIDADE

4.4 L,OTE 4 - HORTIFRTIIT

GENEROS
ALIMENTÍCIOS DISCRIMINAÇÃO

Produto de boa qualidade, com
dentes graúdos, sem sinais de
apodrecimento ou danos causados
por pragas, com bulbos firmes, de
coloração uniforme, casca Iisa e
sem excesso de sujidades

Batata inglesa, inteira, de colheita
recente, livre de parasitas e larvas,
sem umidade anormal, isenta de
odor e sabor estranho, isenta de
substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos. Acondicionada
em saco plástico atóxico,
Íransparente e resistente.

VALOR VALOR
UNTTÁRIO TOTALQI,ANTIDADE

)

KG

KG

KG

ALHO

BATATA
INGLESA

CEBOLA

Cebola branca média, intactas,
firmes, sem lesões de origem fisica
e mecânica, isenta de rachaduras e

cortes, tamanho e coloração 50
uniforme e sem danos fisrcos e
mecânicos orrundos do manuseio e
transporte. Isenta de sujidades.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente.

Prêgão Eletrônico 2021l2
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VALORTOTAL MEDIO DO LOTE 04

VALOR TOTAL MEDIO ESTINIADO 25.827,29

4.5 os lotes com valores inferiores a R$ 80.000 (oitenta mil) serão exclusivos de
MEEPP;
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4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concementes ao objeto desta
aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de
qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir
as recomendaçôes conforme a Resolução RDC n" 21ó de 2004, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitaria - ANVISA.

5. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluido o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar Waldemar de Paula Cavalcante , para solução de seus debitos;

5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo,
a descrição individualizada dos itens com os seus valores uniüírio e total, bem como as
Certidões de Regularidade Fiscal Federa I, Trabalhista. Estadual e N{unicipal

5.4oconselhoEscolarwaldemardepaulacavalcante,pagaÍá,àcontratada,mediantea
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso xII, da Lei Federal no
8.666193.

5.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

6.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no
orçamento de 2021, qual seja:

FNDE

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE
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4.8 Ouando do fornecimento. as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para
menos. bem como as datas podem ser modificadas de modo que atendam às
necessidades da Unidade Escolar- de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o
cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

devidam ente atualizadas.
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202t .2401.12 361 . 1008.2019 03
109.90.39.40

202 1.2401. 12.362. 1008.20 19.03
109.90.39.40

2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (36'l -
Ensino Fundamental )
2019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 -
Ensino Medio)

PROTEGE

Dotâção Orçamentária Níveis de Ensino , PROTEGE
2021.2401.12.361 1008 2019.03 2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -
156.90.39.40 Ensino Fundamental)
2021.2401 12.362.1008.2019.03. 2019- Fornecimento de Alimenração Escolar (362 -156.90.39.40 Ensino Médio)

7. DOS RE,QUISITOS MÍNIMOS Df, QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATTZAÇÃO

7. I Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais nâo sendo aceito em hipotese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
cabíveis;

7.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem
ser produzidos conforme as Normas Tecnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Pederal n" 8.078, de l1/0911990
(Código de Defesa do Consumidor),

7.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arranhôes e deformidades;

7.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
labricação;

7.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de
no mínimo de 3 (três) meses a contâr a data do recebimento.

8. DA FORMA, PRAZO f, LOCAL DE ENTREGA

8.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (SEMANAL

), conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar;

8.2 A entrega deverá ser realizada na sede do COLÉGlO ESTADUAL WALDEMAR DE pAULA

CAVALCANTE, na Avenida Presidente Castelo Branco e. í9 S/N Bairro Bandeiras.

8.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 0g às 1g horas,
de segunda a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a
unidade Escolar, conforme cronogÍama de entrega definido pela contratante e será
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acompanhada por fiscal designado especialmente para tâl fim, o qual será responsável
pelo atesto do ato;

8.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitriria, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, parâ garantir a integridade
e a qualidade dos mesmos;

8.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
compoÍamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

8.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

8.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

8.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a
quantidade dos produlos entregues;

8.9 A entrega fica condicionada a aceitação por paÍe do fiscal designado para
receber, conferir e aceitar o produto;

8.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue,

8.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam Í!s
Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e pÍoteção contra alteraçôes de
qualidade e cor;

8.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

8.13 o recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possivel imperfeita qualidade dos produtos;

8.14 os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-l,o ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
02 (dois) dias conidos;

8.15 O produto que vier a _ser recusado por apresentaÍ defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vicios ao longo dó prazo devalidade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes as deicritas neste Termo de Reierência,
Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de
Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pero conserho
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Escolar, ficará a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua
aceitação.

8.16 O fomecedor deverá entregaÍ as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

8. 17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

9. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTRE,GA

9.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso XI, do Decreto estadual n" 9.666/2020;

9.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada
a paÍir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade
Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma
marca pouco coúecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificação da
qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

9 3 A(s) amostra(s) devení(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especificadâs. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referêncía de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

9.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseâdo(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se
encontrar(em) ao final da avaliação tecnica.

9.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os aÍibutos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro

9.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

9.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em ate 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas;

9.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
ceÍame, sendo entâo solicitada e examinada a amostm das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificaçãó, no úráo pr-o
constante.

l0.DAs OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
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l0.l Todos os encargos deconentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá lomecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e prazos previstos;

10.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

I0.3 A CONTRATADA também deveú cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e Íesponder todas as consultas que â contÍatante realizar no que
se refere ao atendimento do objeto;

10.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

10.5 A qualidade dos^ produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste
TERMO DE REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de
empeúo, não sendo aceito em nenhuma hipotese, outro diverso daqueles.

II.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1 
'l 

. I Atuar de forma ampla e completa no acompan}amento da execução do objeto;

ll.2 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as
ocoÍrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

I1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e epoca estabelecidos.

I2. DAS PENALIDADES:

12.l O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçâo falsa exigida para
o certâme, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o
drreito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de ate 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

12. I . l. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato:
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12.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atÍaso injustificado na execução do
contÍato ou instmmento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites miíximos:

12.1.2-1 l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adj udicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

12.1.2.2 0,3o/o (três décimos poÍ cento) ao dia, âté o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

12.1 23 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses,
sem que o fornecedor tenha adotado as medidas coÍretivas no privo
determinado pela Administração;

2. alteraúo da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida,

2. - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de
obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

3. -24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

1. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada,
deteriorada ou danifi cada;

2. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

3. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual ;

4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente regisüadas junto ao CADFOR;

12.1 5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada .judicialmente;

12.2 Pelo descumprimento das demais obrigaçôes assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lei n!8.666/1993 e demais legislações aplicávás.

13. DA FISCAT,IZAÇÃO DO CONTRATO
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13. I A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de hês ou mais
sewidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por PoÍaria de Gestão;

13.2 A publicação da poÍaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

l5.l O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitâtórios e sua homologação e adjudicação e ÍeÍá prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS

15. I Os preços serão fixos e irreajusüíveis face ao que dispõe legislação vigente

16. DO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÃO DE SERVTÇOS

I6.1 Tanto os acréscimos quanto âs supressôes possuem o limite de 25oÁ,
unilateralmente, do valor inicial atualizado.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17. I Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei n'. 8.666/91, não será admitida a
subcontratação do objeto da licitação.

ANEXO TI . MODELO DE DECLARAÇÃO

Ref.: PROCESSO FILHO: 2021.0000.603.7680
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inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no .....

seu representante legal Sr(a)
ldentidade no............................... e do CPF/MF no

por intermédio de

, portador(a) da Carteira de
,.,.....DECLARA:

l') Sob as penas cabíveis, que úo utiliza, no estabelecimento, trabalho notumo,
perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a

menoÍes de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a paÍtir de 14

(catorze) anos, nos termos do art. 12, XIII, do Decreto Estadual n'9.66612020.

2") Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital
de Pregão Eletrônico n" 0ü)1/2021, objeto do Processo n" 2021.0000.603.7680 para

a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, tecnica, econômico-
financeira e regularidade fiscal e trabalhista.

3') Sob as penas cabíveis, que não se encontra em nenhuma das situações previstas
no item 5.2 do Edital de Pregão Eletrônico n" 0íJOI/2021.

4') Sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu

corpo societririo/acionáno cônjuges, companheiros ou parentes em linlu reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, ató o segundo grau, com dirigentes ou
sewidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem
diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual.

5o) Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação
constante do Edital de Pregão Eletrônico n'0ü)l/2021, ensejará aplicação de
penalidade à Declarante.

23t06t2021

(data)

(Digitar o nome do Representante Legal)

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA
LEI COMPLEMENTAR N' I2312006

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOI/2021

Processo n" 202í.0000.603.7680
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A (nome/razão social) inscrita no CNPJ n' _, poÍ
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da
Carteira de Identidade n' e do CPF no

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal n'
12312006, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4o do artigo 3o da
relerida Lei.

Local e data

Representante legal

Nota:

A falsidarte desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da t ei
Complementar n" 12312N6, caracterizará crime de que trata o art 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das penalidades
previstas neste Editâ1.

ANEXO ry- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELEI'RÔNTCO N' OOO1/202I

Processo n" 202í.0000.603.7680 (FILHO)

Todos os campos sâo de preenchimento obrigatório
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Endereço
Telefone:

Agência: (nome/n')
Banco:

Dados do Signatário - para assinatura do contÍato
Nome: Cargo:

Nacionalidade: Identidade:
Especifi

,. cações .. Preço Preço
Ite do' unrd Quantr uniiário coM Total coM Im produror aoe oaoe ICM5 (Rt- CMs (R$)

Marca

Conta Conente

CPF

Preço Preço
unirririo sEM I Total sEM I
cMs (R$) cNrs (R$)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso)
Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso).

Convênio ICMS? Sim ( ) Não ( )
- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

. Em cumprimento às disposiçôes da Lei Complemenlar no 12312006, serão
assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I - Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item 11.1ó deste Edital, nos termos do §1o do art. 43 ü Lei
Complementar n'12312006 c/c do §l'do art.43 üLei Complementar n" 14712014

6.2. Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou
empÍesa de pequeno porte deveÉ declarar-se como tal no início ao efetuar seu
credenciamento. Caso veúa a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.3. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento,
quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de
reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos beneficios
estabelecidos na Lei Complementar n' 123/2006.

ó.4. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicaú na abertura de processo administrativo e a consequente
aplicaçào das sanções cabiveis.

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, a contar
da data de abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do
artigo 6'do Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiris
(RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto Estadual n" 7.56912012, que trata da
isenção do ICMS nas operações e pÍestação intemas, relativas à aquisição de bem,
mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, Íicando mantido
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r@
o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta PÍoposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos,
encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e

até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com
todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno coúecimento de todos os aspectos relativos à licitação
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital dâ
licitação e seus Anexos.

DAI'AR T] ASSINAR

ANEXO V - MTNUTA CONTRATUAL

PREGÃO f,LETRÔNICO N' OOOI/2021

Contrato n'_ que celebram o
CONSELHO ESCOLAR WALDEMAR
DE PAULA CAVALCANTE , e a
empresa para os
fins que especifica, sob as condições a
seguir descritas:

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ
n" 00.688.966/0001-63, com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, Q. 19 S/N Bairro
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Bandeiras MUNICíPlO/ANÁPOLtS - GO, neste ato representado pelo Presidente do Conselho
Escolar Waldemar de Paula cavalcante do Colégio Estadual Waldemar de Paula

Cavalcante, conforme Portaria de Posse/Nomeação do Cargo ne OOL/aoZt, FULANo DE TAL

)üXX nacionalidade XXX, estado civil XX, proÍissão XX, inscrito no CPF/MF sob o
ne XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na
sob n'

, inscnta no CNPJ
tendo como representante (s) legal (is) os Srs

(as) inscrito (s) no CPF sob o no

lesmente CONTRATADA.doravante denominada simp

1. CLÁTISTILA PRIMEIRA _ DO FUNDANIENTO LEGAL

1.1 O presente contrato decorre do Pregâo Eletrônico n" fiX)1/2021, aberto em
12021, na forma da Lei Estadr.ral n" 17.928 de 27 de dezembro de 2012" do

Decreto Federal n'10.02412019, do Decreto Estadual n" 9.66612020, da Lei Federal
n' 8.666193 de 21 de juúo de 1993, da Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de

2002,Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal no

11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020 e

demais normas pertinentes à materia, homologado pelo Presidente do Conselho
Escolar, conforme Termo de Homologação de __ J,_J2021 e Proposta de Preços,

tudo constante do processo administrativo n' 2021 .0000.000.0000, o qual
faz paÍÍe do presente contrato, independentemente de transcrição, regendo-o no que

for omisso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 - ContraÍação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar Waldemar de Paula Cavalcante, no município de Anápolis, conlorme Edital e
Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de
Referência.

Item Especificação Unidade Quantidade

Pregão EIetrônico 2021/2

Valor
R$

lrnitário
Valor
Total

R$
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VALOR TO'TAL:

2.2- Quando do fornecimento, âs quântidades poderão ser alterâdâs para mais
ou pâra menos, bem como as datas podem ser modificadas de modo que
âtendâm às necessidades da flnidade Escolar, de acordo com a demanda mensal,
tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9).

2.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua
proposta os acréscimos ou reduções dos quantitativos dos produtos até o limite de
25oÁ (vinÍe e cinco por cento) do montante constante neste Contrato, nos lermos do
artigo 65, parágrafo 1", da Lei Federal n' 8 666193.

3. CLÁUSULA TERCf,IRA - Dos REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE
DOS PRODIITOS E NORIT-IATIZAÇÃO

3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos teaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
cabíveis;

3.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Contrato, devem ser
produzidos conforme as Normas Tecnicas

Brasileiras. Alem das especificações constantes deste termo deverá ainda atender à
Lei Federal no 8.078, de I l/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor);

3.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arraúões e deformidades;

3-4 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

3.5 Os produtos deverão ser de pnmeira qualidade e deverâo ter prazo de validade de
no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
4. I . As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por ( SEMANAL
), conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar;

4.2 A entrega deverá ser realizada na sede do COLEGIO ESTADUAL Waldemar de
Paula Cavalcante, Avenida Presidente Castelo Branco e. 19 S,N Bairro Bandeiras.

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 0g às l g horas,
de segunda a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a
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Unidade Escolar, confonne cronograma de entrega definido pela contratante e será
acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável
pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitaria, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade
e a qualidade dos mesmos;

4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as desp€sas
decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejúzos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do pÍazo de vigência do
contrato;

4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a
quantidade dos pÍodutos entregues,

4.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal desigaado para
receber, conferir e aceitar o produto;

4. l0 Os materiais deverão ser entregues acompaúados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

4.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

4.12 Materiais sem identificação serão Íejeitados no ato da entrega;

4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos,

4.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
02 (dois) dias corridos;

4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeiçôes,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/oú apresente
quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de Referência,
Normas Tecnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de
Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho

Pregão Eletrônico 2021/2

Secrêtaria dê Estado dâ Êducação - SEDUC
Gerêncie de Licilaçâo

Quinta Avenids, Qd, 71 no 212 Setor Leste Vita Nova CEp: 74.643-030
Goiânia - GO I



EducrÉo

Escolar, ficará a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importanl sua
aceitação.

4.16 O fomecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

4.17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos-

5. CLÁUST]LA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5-1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adj udicação e terá prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. O valor total deste Contrato é RS

de, conforme
Homologação do Pregão constante
6.2 - A despesa correrá conforme quadro abaixo e conforme Nota de Empenho no

de I= !_, referente ao período de
no total de R$

7. CLÁUSTJLA SEXTA_ DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

7. 1 . A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2021, à conta
da seguinte dotação orçamentária:

FNDE:

Dotação 0rçamentária Níveis de Ensino - FNDE

de
Termo

2021.240 l. 12.361. 1 008.20 1 9.03
109.90.39.40

2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361
- Ensino Fundamental)

2019- Fornecimento de
(362 Ensino Médio)

Alimentação Escolar

PROTEGE:
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Dotâção Orçamentária

2021 2401.t2 361 1008.2019.03
1s6.90.39.40

202t.2401.t2.362 1008.201 9 03
r 56.90.39.40

Níveis de Ensino - PROTEGE

20 l9-Fornecimento de Alimentação Escolar
(361 - Ensino Fundamental)

2019- Fomecimento de
(362 - Ensino Médio)

Alimentação Escolar

7.2. Para o exercícío subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentária
própria para o custeio dessa despesa.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado no pmzo de 30 (tnnta) dias corridos e efetuado por
meio de Transferência Bancária em contâ jurídica contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, ulna vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Waldemar de Paula Cavalcante, para solução de seus

debitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual n' 9.561 /2019.

8.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal,/Fatura, motivada por eÍro ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no item 8.1 passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentâção.

8.3. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolâr, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
total, m m s Certidões de laridade Fisc F ral Trabalhista
Estadual e Municinal devidamente atual izadas.

8.4. Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentâção, desde que devidamente
regularizados.

8.5. O Conselho Escolar Waldemar de Paula Cavalcante, pagará, à contratada,
mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da
Lei Federal n" 8.666193.

8.ó. somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste
caso o Presidente do Conselho.
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8.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em

relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

8.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.

8.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação
financeira devida, desde â dâta limite fixada para pagamento até a datz
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso
no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM-NxVpx(l/3ó5)onde:
EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atÍaso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;

I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do
rBGEy100.

8.10. Para a emissão da Nota FiscaVFatura, o número do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.688.966/000 1.63.

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES

9.1 - Caberá à CONTRATADA

9.2. Todos os encaÍgos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e prazos previstos;

9.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

9.3 A CONTRATADA tambem deverá cumprir todas as condições constantes deste
Contrato e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao
atendimento do objeto;

9.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra naturreza;

9.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Contrato
e no Termo de Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho,
não sendo aceito em neúuma hipotese, outro diverso daqueles.

9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:
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9.2.1 . Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

9.2.2. Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

9.2.3.Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

IO. CLÁUSULA NONA _ DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

10.2. A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual porÍaia da Comissão Especial de Licitação.

T1. CLÁUSTILA DÉCtrlIA PRIII,TEIRA _ DAS PENALIDADES

I1.1. O Fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada,
falhar ou fiaudar na execução do contrato, compoÍta-se de modo inidôneo, declarar
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contÍatar com a Administração e sení
descredenciado junto ao CADFOR'SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas

segundo a natureza e a gravidade da falta cornetida:

11.1.1 As sanções descritas no item l1.l tambem se aplicam aos integrantes do
cadastro de resewa, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

I1.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulatívamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

ll 1 3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contÍato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

l1-1.3.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
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adjudicatário em firmaÍ o contrato ou retiraÍ a nota de empenlo, dentro de l0 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

11.1.3.2 0)% (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do sewiço não realizado;

11.1.3.3 0,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dra subsequente ao trigésimo;

11.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverâo ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
sewiço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de,

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual;

d) sofrer condenação definitiva por praticaÍ, por meio doloso, fiaude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

I 1. 1.5 As penalidâdes serão obrigatoriamente registradas j unto ao CADFOR;

11.1.óA multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

I I . 1.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidâs, a licitante estani
sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n." 8 666/1993 e demais
legislações aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCRIA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

12.2. De acordo com o aÍI. 78 da Lei Federal n" 8.666193, são motivos de rescisão do
contrato:
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I O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prí\zos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos
estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;

V A paralísação do fomecimento, sem justa causa e previa comunicação à
Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, totâI, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitidas no edital e no contrato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores,

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l'
do arÍ. 67 da Lei Federal n" 8.666/93;

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado,

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contrato;

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
estií subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato,

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras. serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato alem do limite permitido no §1"
do art. 65 da Lei Federal n" 8.666193;

XIV - A suspensão de sua execuçâo, por ordem escrita da Administração, por pr2vo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contÍatualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração deconentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destesjá
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave peúurbação da
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ordem intema ou gueÍra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI A não liberação, por paÍe da Administração, de área, local ou objeto paÍa
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos przlzos contÍatuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;

XUII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no

8.66619), sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Parásrafo único: Os câsos de rescisão contratuâl serâo formalmente motivados
nos âutos do processo, assequrado o contraditório e a ampla defesa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO CONTRATO

13,1. Os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria
geÍal e as disposições de direito privado, arÍ. 54 e incisos III e IX da Lei Federal no

8.666t93.

lll - O preços e as condições de pagamento, os criterios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetáriâ entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

lX - O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 daLei Federal no 8.666193.

14. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA coNCrLrAÇÂo r *ÍEnnçÃo
14.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no
âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 20 1 8.

15. CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA _ DA CLÁUSULA COMPROMTSSÓRIA

15.1 - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta
licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de
199ó e da Lei Complementar Estâduêl n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se
desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esra
os poderes para indicar os árbitros e renurciando expressamente à jurisdição e tutela
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do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em
Anexo.

16. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

16.l - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação
resumida do Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no
prazo legal, conforme o art. 61, paúgrafo único, da Lei Federal Íf 8.666193.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO

l7.l- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico
n"0001/2021, vinculando-se ao Processo n' 2021.0000.603.7680 e a proposta da
Contratada.

1S. CLÁUSULA DÉCIN{A SÉTIMA_ DO REGISTRO E FORO

l8.l - O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egregio
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

18.2- Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei
Federal n' 10.520/2002, Lei Complementar no 12312006, Lei Estadual n'
17.928/2012, Decreto Estadual n" 9.66612020, e, Lei Federal n' 8.666193 e
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
Direito Privado.

18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, para
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente
instrumento.

E por estarem acoÍdes, assinam este instrumento os representantes das partes e as
testemunhas, em três vias de igual teor e lorma para que se alcance osjuridicos e
desejados efeitos.

CONSELHO ESCOLAR WALDEMAR DE PATILA CAVALCANTE, em
MUNICÍPIO/ANÁPOLIS, 23 dO MêS dE JUNHO dC 2O2I .

CONTRATANTE:
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TESTEMTINIIAS:

Nome do Presidente do Conselho Escolar

Unrdade Escolar
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ANI,XO VI - CCMA DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADI.]AL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste,
ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais
disponíveis, e que nâo seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da
realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma
definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDHÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂ]ú{RA DE CONCILIAÇÃO, NGDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMIMSTRAÇÃO ESfeOUeL (CCMA) será composra por Procuradores do
Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente
inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na
forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual n' 1 14, de 24 de julho de 2018, sem
prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença seni preferencialmente a cidade de
Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Lingua Portuguesa.

5) A arbitragem seú exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍrnas integrantes
do ordenamento jurídico ao mérito do litigio.

6) Aplicar-se-á ao pÍocesso arbitral o rito previsto nas noÍmas de regência (incluso o
seu Regimento Intemo) da CÂMARA DE CONCILIAÇÂO, MEDIAÇÃo E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), NA LEi N'9.307, dE
23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de juúo de 2015, na Lei
Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800,
de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as
pârtes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
oÍicial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas
em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessáLrias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de
medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÀv{r\IL{ DE
CONCTLIAÇÃO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpÍetada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.
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CONSELI{O ESCOLAR_, em MUNICÍPIO/CIDADE, _ do mês

de de2021

CONTRATANTE:

Nome Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:

ANAPOLIS, 22 de junho de 2021 .
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